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EDITAL FADIR/UFGD Nº 07/11
SELEÇÃO PARA DEFINIÇÃO DE ÁREAS DA FADIR PARA ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR TITULAR
O DIRETOR da Faculdade de Direito e Relações Internacionais da Universidade Federal da Grande Dourados, no uso das suas atribuições e com base na Resolução COUNI/UFGD 97/2010, Resolução COUNI/UFGD 01/2011, torna público, por meio deste edital, o Processo de Seleção para Definição de áreas da FADIR para Abertura de Concurso Público para Professor Titular, que será realizado nos termos deste edital.
1. DO LOCAL E DO PERÍODO DE INSCRIÇÃO:
Período: de 26 de maio a 09 de junho de 2011.
Horário: das 7h às 11h e  das 13h às 17h.

Local: Secretaria da Faculdade de Direito e Relações Internacionais – FADIR, localizada na Unidade I – Rua João Rosa Góes, Nº 1761, Vila Progresso Caixa Postal - 322 CEP: 79.825-070 Dourados – MS. Telefone: (67) 3410-2460.
2. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:
Poderão inscrever os servidores docentes lotados na Faculdade de Direito e Relações Internacionais e que atendam cumulativamente aos seguintes critérios:
I- Comprovante que tenham ou que terão até a data de 21/01/2012

a) Lotação como docente do quadro da FADIR há no mínimo 4 (quatro) anos;

b) Título de Doutor reconhecido pela Capes, obtido há no mínimo 6 (seis) anos;

c) Atividade de docência no magistério superior, há no mínimo 5 (cinco) anos;

d) Experiência como docente na Pós-Graduação stricto sensu;
e) Atuação como docente do quadro da UFGD, nos últimos 4 (quatro) anos.

II- Comprovante que tenham até a data de 10/06/2011
f) atuação relevante, regular e abrangente na vida acadêmica da UFGD, nos últimos 4 (quatro) anos, revelando compromisso para com a Instituição e a FADIR, capacidade de autonomia, liderança e criatividade;

g) participação em projetos de inovação pedagógica, criação de cursos ou disciplinas, orientação formal de estagiários e bolsistas, participação em programas de formação de mestres e doutores, incluindo orientação de dissertações e teses;

h) produção intelectual relevante na área de conhecimento do concurso, mediante a divulgação regular de resultados de pesquisa de reconhecida qualidade científica, sob a forma de publicações originais de livros, capítulos de livros, artigos em periódicos nacionais e internacionais, indexados ou que apresentem comitê editorial, trabalhos completos em anais de congressos nacionais e internacionais, produção científica, tecnológica ou artística de qualidade e reconhecido mérito;

i) coordenação de projetos de pesquisa, criação, coordenação e participação em de grupos de pesquisa, formação de pesquisadores e captação de recursos em órgãos de fomento;

j) atuação relevante em atividades de extensão, evidenciada por projetos desenvolvidos, pelo impacto social da atividade exercida, volume de recursos captados, envolvimento do alunado e interface dos projetos com o ensino e a pesquisa;
k) exercício na vida acadêmica de papel relevante, reconhecido pelos pares, desempenhando atividades como: atuação como professor visitante ou convidado em outras instituições; prestação de assessoria e consultoria a órgãos de fomento, instituições de ensino e pesquisa;  participação em comitês editoriais de periódicos especializados e em comitês de programas de eventos científicos de abrangência nacional e internacional; exercício de direção de sociedades científicas;  participação em bancas de concursos, defesa de teses e dissertações;  obtenção de premiação por atuação acadêmica relevante;

l) experiência no exercício de funções de administração universitária, ocupando cargos tais como: reitor, pró-reitor, diretor de unidade, chefe de departamento, coordenador de cursos de graduação e pós-graduação, participação em órgãos colegiados e outras funções administrativas relevantes.
III- Comprovante que tenham no período de junho de 2006 a junho de 2011
m) no mínimo 1176 pontos no total, referenciados na tabela e nos limites previstos no Anexo I da Resolução 97/2010;

n) o mínimo de 150 pontos para produção intelectual, referenciados na tabela e nos limites previstos no Anexo I da Resolução 97/2010.
3. DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO
No ato da inscrição, cada candidato deverá protocolar junto à FADIR:

a) Comunicação interna, impressa e assinada pelo docente, endereçada à Direção da FADIR solicitando inscrição no processo;

b) Comunicação Interna indicando o nome da área pretendida para abertura do concurso, bem como a indicação da data em que atenderá a todas as exigências previstas nas alíneas “a” a “e” do item 2 deste edital;

c) Cópia do diploma de doutorado devidamente reconhecido e registrado;

d) Comprovante de exercício de docência no magistério superior, há no mínimo 5 (cinco) anos;

e) Comprovante de experiência como docente na pós graduação stricto sensu;
f) Declaração funcional de tempo de exercício no cargo e de efetiva docência na UFGD;

g) Pré-memorial que evidencie as atividades relacionadas nas alíneas  “f” a “l” do item 2 deste edital;

h) Tabelas (anexo II da Resolução 97/2010) de pontuação preenchidas com os itens e a pontuação pretendida, para cada ano, de 2006 a 2011;

i) Pasta catálogo com os comprovantes das atividades pontuadas, segundo os itens da tabela (anexo II da Resolução 97/2010).

4. DA SELEÇÃO

A verificação dos docentes que atendem aos critérios deste edital e a atribuição de pontuação aos currículos apresentados serão realizadas por uma Comissão Especial constituída por no mínimo três docentes, obrigatoriamente doutores, indicada pelo Conselho Diretor e designada por Resolução para tal fim.
5. DO RESULTADO

A Comissão elaborará listagem nominal com os docentes que atendem e os que não atendem aos critérios deste edital com a indicação do total de pontuação obtido pelo currículo de cada um, para o Conselho Diretor da FADIR.

6. DA ABERTURA DO CONCURSO:

Caso o número de docentes com perfil que atenda aos critérios deste edital seja superior ao número de vagas distribuído para a FADIR, o Conselho Diretor, com base em critérios pré-aprovados, em Resolução específica, decidirá e aprovará a ordem de prioridade das vagas para abertura do Concurso para Professor Titular e encaminhará a Resolução para a Reitoria, com o pedido de abertura do concurso, com indicação de áreas e cronograma.

7. DAS VAGAS

Nos termos da Resolução 01/2011, a Faculdade de Direito e Relações Internacionais poderá solicitar até 2 (duas) vagas para abertura de Concurso para Professor Titular da UFGD.

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Diretor da FADIR e a homologação do Resultado da Seleção será feita por meio de Resolução do Plenário do Conselho Diretor da FADIR.
Publique-se: 26/05/2011.

Prof. Dr. Helder Baruffi 
Diretor da FADIR
Rua João Rosa Góes nº 1761, Vila Progresso
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